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 TABELA IX

Especificações técnicas e protocolos de integração, troca de dados e orquestração de processos
de negócio na integração interorganismos 

Domínios de integração, troca de dados, 
integração de serviços e orquestração

Acrónimo 
especificação 

técnica
Especificação técnica Classificação Prazo para aplicação Referência

Representação gráfica para a es-
pecificação de processos de 
negócio.

BPMN 2.0 Business Process Model 
and Notation.

Recomendado   . . . . . http://www.omg.org/spec/
BPMN/2.0

Canal de transporte para integra-
ção entre 2 ou mais sistemas 
de informação não requerendo 
segurança do canal.

HTTP/1.1 Hypertext Transfer Pro-
tocol.

Obrigatório   . . . . . . . Entrada em vigor do 
Regulamento.

http://tools.ietf.org/html/
rfc2616

Canal de transporte para integra-
ção entre 2 ou mais sistemas 
de informação requerendo 
segurança do canal.

HTTPS Hypertext Transfer Pro-
tocol Secure.

Obrigatório   . . . . . . . Entrada em vigor do 
Regulamento.

http://tools.ietf.org/html/
rfc2818

Acesso a diretórios de infor-
mação.

LDAP Lightweight Directory 
Access Protocol.

Obrigatório   . . . . . . . Entrada em vigor do 
Regulamento.

http://www.ietf.org/rfc/
rfc1777.txt

Autenticações, autorizações e 
troca de atributos entre 2 ou 
mais sistemas de informação 
interorganismos da Adminis-
tração Pública.

SAML 2.0 Security Assertion Markup 
Language 2.0.

Obrigatório   . . . . . . . Entrada em vigor do 
Regulamento.

http://docs.oasis -open.org/
security/saml/v2.0/

Estrutura das mensagens troca-
das para Integração entre 2 ou 
mais sistemas de informação.

SOAP 1.1 Simple Object Access 
Protocol 1.1.

Obrigatório   . . . . . . . Entrada em vigor do 
Regulamento.

http://www.w3.org/TR/
2000/NOTE -SOAP -
-20000508/

Comunicação da informação de 
endereços entre web services 
entre 2 ou mais sistemas de 
informação.

WS-
-Addressing 

1.0

Web Services Addres-
sing.

Obrigatório   . . . . . . . Entrada em vigor do 
Regulamento.

http://www.w3.org/TR/
ws -addr -core/

Protocolo para a garantia de 
entrega de mensagens na 
integração entre 2 ou mais 
sistemas de informação inte-
rorganismos da Administração 
Pública.

WS -RM 1.1 WS -Reliable Messag-
ing 1.1.

Recomendado   . . . . . http://docs.oasis -open.org/
ws -rx/wsrm/200702/
wsrm -1.1 -spec -os -
-01.pdf

Segurança de integridade e con-
fidencialidade da comunica-
ção na Integração entre 2 ou 
mais sistemas de informação 
inter -organismos da Adminis-
tração Pública.

WS -Security 
1.2

Web Services Secu-
rity 1.2.

Recomendado   . . . . . http://docs.oasis -open.org/
ws -sx/ws -security-
policy/v1.2/ws -securi-
typolicy.html

Segurança de autenticação da 
comunicação na integração 
entre 2 ou mais sistemas de 
informação interorganismos 
da Administração Pública.

WS -Security 
Username 

Token 
Profile 1.0

WS -Security Username 
Token Profile 1.0.

Recomendado   . . . . . http://docs.oasis -open.org/
wss/2004/01/oasis -
-200401 -wss -user-
name -token -profile -
-1.0.pdf

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 29/2012/M

Adapta ao Sistema Regional de Saúde da Região Autónoma da 
Madeira a Lei n.º 11/2012, de 8 de março, que estabelece as 
novas regras de prescrição e dispensa de medicamentos, pro-
cedendo à sexta alteração ao regime jurídico dos medicamentos 
de uso humano, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de 
agosto, e à segunda alteração à Lei n.º 14/2000, de 8 de agosto.

A Lei n.º 11/2012, de 8 de março, aprovou as novas re-
gras de prescrição e dispensa de medicamentos, destacando-
-se a obrigatoriedade de a prescrição se efetuar por deno-
minação comum internacional (DCI) da substância ativa, 
forma farmacêutica, dosagem, apresentação e posologia 
como regra.

A política do medicamento na Região Autónoma da 
Madeira tem assumido ao longo do tempo peculiar sin-

gularidade com especiais reflexos, denominadamente de 
cariz social, económico e financeiro, face à existência 
do Sistema Regional de Saúde, cuja regulação e finan-
ciamento é exercida pela Região, na defesa e promoção 
da saúde.

Por seu turno, o Programa de Ajustamento Económico 
e Financeiro da Região Autónoma da Madeira determina 
a adoção na Região de todas as medidas preconizadas a 
nível nacional no tocante à política do medicamento.

Neste sentido, importa adaptar o predito diploma às 
especificidades da Região Autónoma da Madeira.

Por fim, não obstante o princípio da prescrição por 
DCI estar cominado no Decreto Legislativo Regional 
n.º 16/2010/M, de 13 de agosto, alterado pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 2/2012/M, de 16 de março, o 
normativo estabelecido na Lei n.º 11/2012, de 8 de março, 
que ora se adapta, difere do normativo vertido no sobredito 
diploma regional, pelo que se procedeu à sua revogação.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Ma-

deira decreta, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 
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do artigo 227.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da 
República Portuguesa, na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, 
na alínea m) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 41.º do 
Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma 
da Madeira, aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, 
revisto pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente diploma adapta à Região Autónoma 
da Madeira a Lei n.º 11/2012, de 8 de março, que es-
tabelece as novas regras de prescrição e dispensa de 
medicamentos, procedendo à sexta alteração ao regime 
jurídico dos medicamentos de uso humano, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de agosto, e à 
segunda alteração à Lei n.º 14/2000, de 8 de agosto, 
adaptada à Região pelo Decreto Legislativo Regional 
n.º 9/2002/M, de 27 de junho.

2 — A Lei n.º 11/2012, de 8 de março, aplica -se ao 
Sistema Regional de Saúde com as adaptações e especifi-
cidades decorrentes dos artigos seguintes.

Artigo 2.º

Prescrição de medicamentos

1 — A prescrição de medicamentos a que se refere o 
n.º 4 do artigo 120.º do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 30 de 
agosto, alterado pelo artigo 2.º da Lei n.º 11/2012, de 8 de 
março, é feita na Região Autónoma da Madeira por via 
eletrónica, mantendo -se, excecionalmente, por via manual 
enquanto não forem adaptados os sistemas informáticos 
de prescrição, dispensa e conferência de medicamentos, 
bem como aprovada a regulamentação da prescrição ele-
trónica.

2 — A regulamentação da prescrição eletrónica de me-
dicamentos é aprovada pelo membro do Governo Regional 
responsável pela área da saúde.

Artigo 3.º

Referências

As referências feitas na Lei n.º 11/2012, de 8 de março, 
ao Serviço Nacional de Saúde (SNS) entendem -se reporta-
das na Região Autónoma da Madeira ao Serviço Regional 
de Saúde (SRS).

Artigo 4.º

Regulamentação

O Governo Regional da Região Autónoma da Madeira 
adotará as medidas regulamentares necessárias à boa exe-
cução do disposto no presente diploma.

Artigo 5.º

Disposição transitória

Mantêm -se em vigor os modelos de receita médica 
atual mente em uso na Região Autónoma da Madeira até ser 
aprovada a regulamentação prevista no n.º 2 do artigo 2.º 
do presente diploma.

Artigo 6.º
Norma revogatória

São revogados os Decretos Legislativos Regionais 
n.os 16/2010/M, de 13 de agosto, e 2/2012/M, de 16 de março, 
o artigo 2.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2002/M, 
de 27 de junho, e demais legislação geral ou especial que 
contrarie o disposto no presente diploma.

Artigo 7.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor 30 dias após a sua 
publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legisla-
tiva da Região Autónoma da Madeira em 2 de outubro 
de 2012.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel 
Jardim Olival de Mendonça.

Assinado em 19 de outubro de 2012.
Publique -se.
O Representante da República para a Região Autónoma 

da Madeira, Ireneu Cabral Barreto. 

 Decreto Legislativo Regional n.º 30/2012/M

Procede à alteração do regime jurídico aplicável à constituição, or-
ganização e funcionamento da Rede de Cuidados Continuados 
Integrados da Região Autónoma da Madeira previsto no Decreto 
Legislativo Regional n.º 9/2007/M, de 15 de março, adaptando 
à Região Autónoma da Madeira o regime jurídico previsto no 
Decreto -Lei n.º 101/2006, de 6 de junho.

O Decreto Legislativo Regional n.º 9/2007/M, de 
15 de março, procedeu à criação da Rede de Cuidados 
Continuados Integrados da Região Autónoma da Ma-
deira.

Contudo, considerando a experiência entretanto colhida, 
revela -se adequado proceder à reformulação do modelo 
de organização subjacente à prestação de cuidados con-
tinuados integrados e paliativos, através da revogação do 
regime jurídico em vigor e à adaptação do Decreto -Lei 
n.º 101/2006, de 6 de junho, que cria a Rede Nacional de 
Cuidados Continuados Integrados.

Sem prejuízo de se manter o espírito original da Rede 
e da necessária coordenação das áreas da saúde e da segu-
rança social, há que adequar o regime vigente à realidade 
praticada, acentuando a intervenção dos serviços públicos 
na prestação do apoio integrado ao internamento de curta 
e longa duração e na prestação de cuidados paliativos. 
Esgotada que esteja a capacidade instalada dos servi-
ços públicos, recorrer -se -á à interação com os serviços 
privados e de solidariedade social, sob a coordenação 
e supervisão do Instituto de Administração da Saúde e 
Assuntos Sociais, I. P. — RAM e o Centro de Segurança 
Social da Madeira ou a entidade sucedânea prevista no 
Decreto Regulamentar Regional n.º 7/2012/M, de 1 de 
junho, que prevê a criação do Instituto de Segurança Social 
da Madeira, I. P. — RAM.

Nesta sequência, importa pois adaptar à Região o refe-
rido diploma, reportando às entidades públicas regionais 
competentes as competências nele imputadas às diversas 
entidades nacionais.




